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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para 

obrigar a CAMEX a publicar em sítio público 

informações sobre as decisões de concessão de seguro de 

crédito à exportação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999 passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

 

“Art. 7º ....................................................... 

...................................................................... 

Parágrafo único. A CAMEX deverá publicar, em sítio 

público e de fácil acesso ao cidadão, em até 15 dias, as decisões 

sobre as operações aprovadas no âmbito do FGE, com 

informações acerca dos parâmetros e das condições para 

concessão de seguro de crédito às exportações e de prestação de 

garantia pela União, respeitado o disposto no art. 6º, III, e o 

disposto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o art. 37 da Constituição Federal, a Administração Pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União deverá obedecer, entre outros, 

o princípio da publicidade. Em outras palavras, não é facultado à União o 

cometimento de atos obscuros, sendo imperativo a divulgação de suas ações – bem 

como da motivação delas – de forma ética, democrática e transparente.  

Esse princípio, contudo, não vem sendo respeitado no âmbito das 

operações realizadas pelo Fundo de Garantia à Exportação (FGE). O FGE é, sem 

dúvidas, um importante instrumento de promoção das exportações brasileiras, 

particularmente daquelas direcionadas a países menos desenvolvidos.  Isso não 

exime, contudo, o Governo Federal de prestar contas à sociedade a respeito das 

operações realizadas no âmbito do Fundo.  

Um exemplo muito claro ocorreu recentemente, em 2012, quando do 

empréstimo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) para o governo de Cuba, que teria sido tanto fundamental para que o 

Brasil ganhasse a concorrência para a expansão do Porto de Mariel, a ser realizada 

por subsidiária da Odebrecht em Cuba, quanto para que o governo brasileiro 

estreitasse as relações com a ditadura cubana.  Na ocasião, o BNDES emprestou 

àquele governo com uma taxa preferencial, graças a garantia do FGE. 

O FGE se protege contra o risco do exercício da garantia pelo 

BNDES de duas maneiras: primeiro, exigindo a prestação de contra-garantia pelo 

governo cubano. E segundo, cobrando do BNDES um prêmio pelo seguro de 

crédito.  

Com efeito, no dia 4 de setembro de 2015, em reportagem a respeito 

das viagens internacionais do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, a Revista 

Época menciona a enorme pressão feita para que a operação do Porto de Mariel 

fosse aprovada. Segundo a reportagem, a garantia da primeira tranche teria sido 

feita com as exportações de fumo de Cuba, negociado diretamente entre Cuba e 

Lula nessas viagens feitas a título de palestras.  

O fato concreto é que não é possível saber se as informações 

levantadas pela revista são ou não verdadeiras. Em outras palavras, um fundo com 

recursos públicos é utilizado para oferecimento de garantias para operações 

brasileiras no exterior e a sociedade não tem acesso a informações básicas sobre 

as condições em que essa operação foi realizada. Trata-se, assim, de um 
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desrespeito frontal a uma regra básica de qualquer sociedade democrática: a 

transparência.  

É justamente para resguardar o direito dos cidadãos brasileiros ao 

acesso à informação e o respeito ao princípio da publicidade que apresentamos 

esse projeto de lei, obrigando o Comitê de Financiamento e Garantia das 

Exportações (COFIG), colegiado integrante da Câmara de Comércio Exterior 

(CAMEX), a publicar, em sítio público e de fácil acesso ao cidadão, todas as 

decisões sobre as operações aprovadas no âmbito do FGE, com informações 

acerca dos parâmetros e das condições para concessão de seguro de crédito às 

exportações e de prestação de garantia pela União, respeitado o disposto no art. 6º, 

III, e o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, qual 

seja, as condições de sigilo prescrevidas pelo Lei de Acesso à Informação. 

Dada a relevância do tema, peço apoio dos meus ilustres pares para 

aprovação deste projeto. 

Sala da Comissão, 

Senador AÉCIO NEVES 
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